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INCUBADORA DE EMPRESAS DE LINS

REGIMENTO

Capítulo I

Da organização e seus fins

Art. 1º - A INCUBADORA DE EMPRESAS DE LINS, entidade sem fins lucrativos, constituída através de convênio entre o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de São Paulo – SEBRAE/SP, a Agência de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico de Lins – ADETEC e a Prefeitura Municipal de Lins, tem a sua organização e funcionamento disciplinados por este Regimento.

Parágrafo único – Por ser entidade vinculada à ADETEC, a INCUBADORA DE EMPRESAS DE LINS não se constitui sob a forma de pessoa jurídica.

Art. 2º - A INCUBADORA DE EMPRESAS DE LINS tem por finalidade apoiar micro e pequenas empresas através de cessão para uso de espaço com infra-estrutura, adequado às suas atividades, e assistência técnica, administrativa e gerencial que possibilite o êxito na iniciativa e desenvolvimento de negócios geradores de emprego e renda.

Art. 3º - Para cumprimento dessa finalidade a INCUBADORA DE EMPRESAS DE LINS alugou e adaptou o prédio situado à Rua: Floriano Peixoto, 1093 – centro, no município de Lins, que será, também, o endereço comercial das empresas incubadas.

Art. 4º - Nos termos do Convênio celebrado com o SEBRAE/SP e de conformidade com o seu Estatuto, a ADETEC LINS e o SEBRAE/SP são os gestores da Incubadora, responsabilizando-se pela aplicação dos recursos a ela destinados e contabilizados em centro de custos próprio, bem como pela prestação de contas a que estiver sujeita em virtude de lei e de convênios celebrados.

Capítulo II

Da organização e operação

Art. 5º - A INCUBADORA DE EMPRESAS DE LINS é composta, em sua estrutura organizacional, dos seguintes órgãos:

I – Conselho Deliberativo

II – Gerência

Art. 6º - O Conselho Deliberativo é formado inicialmente pela Agência de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico de Lins, o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de São Paulo e pela Prefeitura Municipal de Lins. 

Parágrafo 1º - As entidades ou empresas que pretendem compor o Conselho Deliberativo deverão apresentar Termo de Compromisso indicando as ações/contribuições apoiadoras diretas à Incubadora de Empresas de Lins ao Conselho Deliberativo inicial mencionadas no “caput”deste artigo sujeitas a aprovação do mesmo.

Parágrafo 2º - A adesão de novas entidades ou empresas ao Conselho Deliberativo estará sujeita a abertura de novas vagas determinadas pelo mesmo e sempre que constituírem número de votos ímpar.

Parágrafo 3º - Os membros do Conselho Deliberativo, serão indicados pelas instituições participantes do Conselho, para um período de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos, e seus suplentes com três dias úteis antes das reuniões, devendo ter qualificações para os assuntos tratados.

Parágrafo 4º - O Conselho Deliberativo será presidido pelo Presidente da Agência de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico de Lins.

Parágrafo 5º - Nas decisões que dependem de votação, cada entidade representada no Conselho Deliberativo terá direito a um voto, independente do número de representantes.

Parágrafo único – Em reuniões do Conselho Deliberativo que envolvam decisões que afetem diretamente os interesses da Incubadora de Empresas de Lins ou de suas empresas residentes, será obrigatória a presença de pelo menos 1 (um) representante de cada entidade parceira (SEBRAE, ADETEC LINS E PREFEITURA), sob pena de impugnação das decisões tomadas.

Art. 7º - O Conselho Deliberativo se reunirá uma vez por mês, sem necessidade de convocação, conforme calendário por ele mesmo elaborado, devendo todas as reuniões terem uma pauta definida e divulgada com no mínimo de  cinco dias úteis antes da data da reunião, e protocoladas nas entidades pertencentes ao Conselho, e extraordinariamente, quando houver necessidade, por convocação de seu presidente. 

Art. 8º - São atribuições do Conselho Deliberativo:

I – Propor políticas e diretrizes para o funcionamento da Incubadora;

II – Aprovar e propor mudanças no Regimento da Incubadora;

III – Deliberar sobre planos e programas, anuais e plurianuais, normas, critérios e outros instrumentos necessários ao funcionamento da Incubadora;

IV – Aprovar o Contrato de utilização do Sistema Compartilhado de Incubação, a ser firmado entre a Incubadora e as empresas incubadas, mediante parecer de consultores “ad hoc” por ela designados;

V – Sugerir à entidade gestora a inclusão / substituição / desligamento de instituições integrantes do Conselho;

VI – Acompanhar a execução orçamentária, apreciar o orçamento, as contas, os balanços e o relatório anual da Incubadora, após parecer de auditor designado pela Gestora;

VII – Sugerir e propor critérios para a realização de convênios, acordos, ajustes e contratos a serem realizados pela Gestora, que envolvam atividades da Incubadora;

VIII – Fixar as contribuições pela utilização dos espaços, da infra-estrutura e da assistência oferecida às empresas incubadas e propor a sua revisão, quando necessário;

IX – Deliberar sobre o desligamento de empresa incubada, bem como a prorrogação do prazo de internação, mediante relatório apresentado pelo Gerente;

X – Referendar a indicação do Gerente para contratação pela Gestora;

XI – Formar uma relação de especialistas capacitados e dispostos a colaborar como consultores “ad hoc”, não remunerados;

XII – Avaliar o desempenho das empresas, à vista de relatórios apresentados pelas mesmas e de análises efetuadas pelo Gerente da Incubadora;

XIII – Propor a extinção da Incubadora;

XIV – Deliberar sobre casos omissos neste Regimento;

Art. 9º - As decisões do Conselho Deliberativo serão tomadas por maioria simples dos Conselheiros presentes à reunião, obedecendo o quorum mínimo de 50% de seus membros, em primeira convocação, para validar a reunião.

Parágrafo 1º - Para alteração do Regimento será exigido o quorum de 2/3 (dois terços) dos membros e a decisão por maioria simples dos presentes;

Parágrafo 2º - Não havendo quorum, em primeira convocação, será convocada nova reunião, após decorridos 30 (trinta) minutos, e as decisões poderão ser tomadas com qualquer número de conselheiros, desde que estejam presentes os representantes da ADETEC, Prefeitura de Lins e do SEBRAE/SP;

Art. 10º - A Gerência, formada por pessoa jurídica, é o órgão de administração da Incubadora, encarregada do cumprimento das decisões, diretrizes e normas estabelecidas pelo Conselho Deliberativo.

Art. 11º - São de responsabilidade da Gerência, pessoa jurídica, a contratação de uma secretária e de um auxiliar administrativo para o atendimento às empresas incubadas.

Parágrafo único – Pessoal adicional para as atividades de manutenção, limpeza e vigilância serão contratados pela Gestora.

Art. 12º - O gerente deve ser um profissional idôneo, com conhecimentos, habilidades e atitudes favoráveis à condução de um empreendimento múltiplo e coletivo que leve ao êxito as finalidades da Incubadora.

Art. 13º - São atribuições do Gerente:

I – Elaborar o plano de negócios da Incubadora;

II – Gerenciar o complexo técnico, administrativo e operacional da Incubadora;

III – Servir de agente articulador entre as empresas em incubação e o ambiente empresarial;

IV – elaborar planos e programas anuais e plurianuais, normas, critérios e outras propostas julgadas necessárias ou úteis à administração da Incubadora para apreciação do Conselho Deliberativo;

V – convocar reuniões das empresas incubadas para discussão de assuntos relacionados ao seu desempenho e ao funcionamento da Incubadora;

VI – fazer publicar os editais de convocação dos interessados em ingressar na incubadora e prestar as informações e esclarecimentos aos interessados;

VII – pré-selecionar as propostas de interessados, rejeitando aquelas que não se enquadrem, de forma evidente, nas finalidades da incubadora;

VIII – submeter aos consultores “ad hoc”as propostas apresentadas pelas empresas interessadas, para apreciação e sugestões e, se necessário, convoca-las para verbalmente complementarem as informações;

IX – buscar, junto aos parceiros e apoiadores da Incubadora, o apoio para a execução das propostas/projetos aprovados pelo Conselho Deliberativo;

X – realizar gestões junto aos órgãos competentes, para obtenção de recursos necessários à efetivação dos projetos;

XI – cumprir e fazer cumprir o Regimento e as decisões do Conselho Deliberativo;

XII – elaborar e submeter ao Conselho Deliberativo o orçamento anual, as contas, os balanços e os balancetes dos recursos recebidos e utilizados e o relatório anual da Incubadora, para julgamento e aprovação;

XIII – expedir normas administrativas e operacionais, necessárias às atividades da Incubadora e funcionamento das empresas em incubação;

XIV – propor à gestora a celebração de convênios e contratos, aprovados pelo conselho deliberativo, com a finalidade de incrementar as atividades da Incubadora e obter recursos para sua implementação;

X – realizar gestões junto aos órgãos competentes, para obtenção de recursos necessários à efetivação dos projetos;

XI – cumprir e fazer cumprir o Regimento e as decisões do Conselho Deliberativo;

XII – elaborar e submeter ao Conselho Deliberativo o orçamento anual, as contas, os balanços e os balancetes dos recursos recebidos e utilizados e o relatório anual da Incubadora, para julgamento e aprovação;

XIII – expedir normas administrativas e operacionais, necessárias às atividades da incubadora e funcionamento das empresas em incubação;

XIV – propor à gestora a celebração de convênios e contratos, aprovados pelo Conselho Deliberativo, com a finalidade de incrementar as atividades da Incubadora e obter recursos para sua implementação;

XV – fornecer ao Conselho Deliberativo as informações e os meios necessários ao eficiente desempenho de suas atribuições;

XVI – divulgar as resoluções políticas e diretrizes emanadas do Conselho Deliberativo;

XVII – orientar e acompanhar os trabalhos da Incubadora, em especial as ações de suporte técnico, administrativo e operacional às empresas em incubação; 

XVIII – zelar pelo patrimônio da Incubadora e diligenciar para que as empresas em incubação operem com segurança;

XIX – fazer cumprir as obrigações contratuais celebradas entre a Incubadora e as empresas

Incubadas.

Parágrafo único – A Gerência não é responsável pelo patrimônio e nem pelo pessoal das empresas em incubação.

Art.14º – A Secretária, contratada pela Gerência, terá como atribuições organizar o expediente, preparar, com o Gerente, as reuniões do Conselho Deliberativo e secretariá-las, lavrando suas atas; redigir a correspondência e providenciar sua expedição; manter arquivo de documentos e cadastro de informações; manter registro de entrada e saída dos documentos da Incubadora e executar outras tarefas pertinentes ao expediente.
Capítulo III

Do Patrimônio

Art. 15º - Os bens móveis e direitos da Incubadora, adquiridos ou recebidos em doação, são considerados de propriedade dos Gestores, de acordo com a origem das verbas, SEBRAE/SP ou ADETEC LINS e colocados à disposição da Incubadora para o cumprimento de suas finalidades.

Parágrafo único – Bens colocados à disposição da Incubadora em virtude de convênio terão seu destino expresso nos termos desse instrumento legal.

Capítulo IV

Da receita

Art. 16º - Constituem receita da Incubadora as dotações estabelecidas entre a ADETEC LINS, Prefeitura Municipal de Lins e o SEBRAE/SP, as doações recebidas de instituições de fomento à pesquisa e desenvolvimento de tecnologia e de incentivo às micro e pequenas empresas e as contribuições das empresas incubadas como compensação dos espaços usados, da assistência recebida e do rateio dos gastos com água, luz, telefone, expediente e pessoal de limpeza, manutenção e vigilância.

Art. 17º - As contribuições das empresas incubadas terão um valor composto:

I – Do Direito de uso dos espaços, exclusivo e comuns;

II – Do uso da infra-estrutura, de uso comum: água, luz, telefone, sanitários, refeitório, limpeza e manutenção, expediente e vigilância;

III – Da Assistência Técnica e gerencial.

Parágrafo 1º - A contribuição pelo uso dos espaços tomará como base de cálculo a área usada com exclusividade.

Parágrafo 2º - A contribuição pelo uso da infra-estrutura será calculada pelo rateio das despesas efetivamente ocorridas sendo, portanto, um valor variável.

Parágrafo 3º - Pela assistência técnica e gerencial o valor da contribuição será um percentual da área usada com exclusividade.

Parágrafo 4º - Para estabelecer o valor unitário do uso dos espaços a Gerência fará pesquisa no mercado imobiliário e proporá o valor ao Conselho Deliberativo, que baixará resolução estabelecendo o valor.

Art. 18º - O pagamento da contribuição, por parte das empresas incubadas será feito da seguinte forma:

I – Nos primeiros seis meses: 50% dos valores de uso dos espaços e assistência técnica e gerencial mais o rateio das despesas com o uso da infra-estrutura;

II – No segundo semestre: 60% dos valores de uso dos espaços e assistência técnica e gerencial mais o rateio das despesas com o uso da infra-estrutura;

III – No terceiro semestre: 80% dos valores de uso dos espaços e assistência técnica e gerencial mais o rateio das despesas com o uso da infra-estrutura;

IV – No quarto semestre: 100% dos valores de uso dos espaços e assistência técnica e gerencial mais o rateio das despesas com o uso da infra-estrutura.

Art. 19º - O saldo negativo será coberto pelas dotações da Gestora com seus parceiros.

Art. 20º - Os recursos para investimentos virão de convênios celebrados entre a Gestora com parceiros e instituições de fomento à pesquisa e apoio às micro e pequenas empresas.

Art. 21º - O Gerente da Incubadora elaborará e apresentará ao Conselho Deliberativo, até 31 de Outubro de cada ano, a proposta orçamentária para o exercício seguinte, referente ao custeio e às aplicações de recursos, de acordo com o estabelecido neste regimento. 

Parágrafo 1º - O exercício financeiro é o mesmo da Gestora, isto é, começa em 1º de janeiro e termina em 31 de dezembro.

Parágrafo 2º - Por solicitação do Gerente e também em função de convênios que venham a ser celebrados no período, o Conselho Deliberativo poderá rever e alterar o orçamento.

Art. 22º - O Conselho Deliberativo terá prazo de trinta dias para aprovar a proposta orçamentária.

Parágrafo único – Se até o início do próximo exercício o Conselho Deliberativo não houver aprovado o orçamento, o Gerente pedirá autorização à Gestora para efetuar as despesas inadiáveis, até a definição por parte do Conselho Deliberativo.

Art. 23º - O Gerente da Incubadora deverá apresentar ao Conselho Deliberativo, até o décimo quinto dia útil de janeiro o relatório anual com a prestação de contas. 

Art. 24º - O Conselho Deliberativo terá prazo de 30 dias para examinar e deliberar sobre o relatório e prestação de contas apresentados pelo Gerente.  

Capítulo V

Das condições de incubação

Art. 25º - Podem candidatar-se à incubação micro e pequenas empresas já existentes ou a se constituírem, industriais ou de serviço, de base tecnológica ou tradicional .

Parágrafo 1º - Não podem ser incubadas empresas apenas comerciais.

Parágrafo 2º - As empresas tradicionais, para serem aceitas, deverão apresentar algum aspecto inovador, quer em tecnologia de produto/serviço ou processo, quer na forma de comercialização de seus produtos/serviços.

Parágrafo 3º - A candidatura das empresas será feita através da apresentação de um plano de negócios, que será julgado pelo Conselho Deliberativo.

Art. 26 – Para julgamento dos planos de negócios o Conselho Deliberativo poderá solicitar o parecer de comissões “ad hoc”, formadas por dois ou mais especialistas dispostos a colaborar no julgamento.

Parágrafo único – Membros do Conselho Deliberativo poderão servir como consultor “ad hoc”.

Art. 27 – No julgamento dos planos de negócio serão considerados os seguintes fatores:

I – enquadramento no disposto no artigo 25 e seus parágrafos;

II – condições compatíveis com o ambiente da Incubadora como dimensões dentro dos limites dos espaços; ausência de poluição por ruídos, emanação de gases ou poeira, por resíduos de difícil eliminação ou mau aspecto; materiais inflamáveis em quantidade perigosa; produtos que atendem aos bons costumes ou por outro inconveniente apontado e justificado pela comissão julgadora;

III – Capacidade de desenvolvimento e crescimento evidenciada pelo plano de negócio.

Parágrafo único – Por capacidade de desenvolvimento e crescimento deve-se entender, também, a possibilidade do empreendimento tornar-se um franqueador de produto ou processo, sem expansão física do projeto original.

Art. 28 – Uma vez aprovado o plano de negócios o ingresso será feito através de um contrato entre a empresa a ser incubada e a Gestora.

Art. 29 – Desse contrato deverão constar, além da identificação formal da empresa, as seguintes condições:

I – identificação do módulo a ser usado, com a descrição das instalações existentes;

II – as comodidades e serviços que a empresa poderá usar;

III – as obrigações comuns ao uso de espaços compartilhados;

IV – as obrigações financeiras;

V – o compromisso de seguir a orientação resultante da assistência técnica e gerencial e freqüência a reuniões e cursos programados em função das necessidades constatadas ou por solicitação dos interessados.

VI – o compromisso de zelar e divulgar o nome da Incubadora;

VII – o prazo de incubação de 2 (dois) anos e as condições em que será obrigada a desocupar o módulo antes desse prazo;

VIII – as obrigações da Gestora, representada pela Incubadora;

IX – a inexistência de qualquer responsabilidade da Gestora por atos e contratos assumidos pelas empresas incubadas.

Art. 30 – O prazo de incubação é de 2 (dois) anos.

Parágrafo 1º - As empresas que descumprirem o contrato ou se tornarem inativas ou desvirtuarem suas finalidades serão obrigadas a desocupar o módulo a qualquer tempo, por decisão do Conselho Deliberativo, após análise de relatório apresentado pelo Gerente.

Parágrafo 2º - Findo o prazo de 2 (dois) anos a empresa deve desocupar o módulo, devolvendo-o nas condições recebidas.

Parágrafo 3º - Benfeitorias e instalações feitas no módulo, com exceção das de uso específico e restrito, passam a incorpora-lo, não cabendo à empresa que as fez o direito de retira-las.

Parágrafo 4º - Por deliberação do Conselho Deliberativo, após análise de solicitação feita pela empresa, devidamente fundamentada, o prazo poderá ser prorrogado por mais até 6 (seis) meses e nas condições por ele estabelecidas.

Capítulo VI

Das condições gerais e transitórias

Art. 31 – O horário de funcionamento da Incubadora será das 8:00 às 18:00h.

Parágrafo único – As empresas incubadas que pretenderem manter atividade fora desse horário deverão apresentar plano de trabalho para aprovação da Gerência.

Art. 32 – Para segurança e preservação de sigilo das atividades em execução na Incubadora e nas empresas residentes, a circulação de pessoas dependerá de prévio credenciamento e restringir-se-á às partes que forem designadas. 

Art. 33 – As questões de propriedade industrial serão tratadas caso a caso, considerando-se o grau de envolvimento da Incubadora no desenvolvimento ou aperfeiçoamento de modelos ou processos utilizados pela empresa em incubação, com observância da legislação aplicável.

Art. 34 – Os membros do Conselho Deliberativo não serão remunerados.

Art. 35 – A GESTORA firmará termos de cooperação com as instituições que apóiam o Projeto Incubadora, definindo os tipos e formas de participação de cada uma para o atingimento de suas finalidades.

Art. 36 – A Incubadora poderá admitir as empresas do setor alimentício,como incubadas, e as empresas graduadas, como associadas, que desejam compartilhar apenas da assistência técnica e gerencial, mediante contribuição estipulada pelo Conselho Deliberativo.

Parágrafo 1º - Essas empresas não terão direito ao uso de espaços exclusivos e nem ao uso do endereço da Incubadora como seu endereço comercial.

Parágrafo 2º - A contribuição será limitada a 50% do valor normal de um Box médio da Incubadora.

Art. 37 – A remuneração do Gerente será fixada pelo Convênio nº 110/03 dentro dos parâmetros estabelecidos pelas entidades signatárias do acordo referido no artigo 1º.

Art. 38 – As atividades realizadas antes da aprovação deste Regimento, permitindo que a Incubadora entre em funcionamento sem delongas, serão referendadas pelo Conselho Deliberativo, fazendo-se as correções que se fizerem necessárias.

Art. 39 – O rateio das despesas pelo uso da infra-estrutura tomará como base a metade dos módulos previstos ou seja, quinze módulos, e pelo número real de módulos ocupados quando ultrapassar esse número.

Art. 40 – Para efeito de segurança, a circulação de pessoas que não pertençam à Incubadora ou às empresas incubadas,dependerá de prévio credenciamento e restringir-se-á às partes que forem designadas.

Art. 41 – Este Regimento entrará em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho Deliberativo. 

Lins, 10 de Julho de 2002.

Atualizado e aprovado em reunião do Conselho Deliberativo em 01/02/2006.

Referência em Gestão Empresarial.
www.incubadora-lins.com.br


